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RESUMORESUMO DADA 0404ªª SESSSESSÃÃOO EXTRAORDINEXTRAORDINÁÁRIA,RIA, DODO 44°° ANOANO

LEGISLATIVO,LEGISLATIVO, DADA 1818ªª LEGISLATURA,LEGISLATURA,

REALIZADAREALIZADA NONO DIADIA 2626 DEDE JANEIROJANEIRO DEDE 2024.2024.

Início às 13h36min.

PRESIDÊNCIA: JOEMERSON ALVES DE SOUZA.

SECRETARIAS: MARIA JAQUELINE DA SILVA, ALLAN MATIAS
BARBOZA DE SOUZA E RICARDO DE OLIVEIRA.

LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES

ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA SIM

ALEXANDRE MENDES DA SILVA SIM

ALLAN MATIAS BARBOZA DE SOUZA SIM

ANDERSON DE LANA ANDRADE SIM

FÁBIO ALVES MOREIRA SIM

GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS SIM

JOEMERSON ALVES DE SOUZA SIM

JOSÉ AFONSO SIM

MARCOS ROBERTO SILVA SIM

MARIA JAQUELINE DA SILVA SIM

RAFAEL DE SOUZA VILLAR SIM

RICARDO DE OLIVEIRA SIM

RODRIGO RAMOS SOARES SIM

RONIELE MARTINS DA SILVA SIM

SÉRGIO AUGUSTO DE SANTANA JUSTIFICADA
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ORDEM DO DIA
1º PROC. Nº 001/2024
AUTORIA: ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA EM FACE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL ADEMÁRIO DA SILVA
OLIVEIRA.

DATA: 04 DE JANEIRO DE 2024.
OBS.: REJEITADA A DENÚNCIA - Os Vereadores: Alexandre

Mendes da Silva, Allan Matias Barboza de Souza, Anderson de
Lana Andrade, Joemerson Alves de Souza, José Afonso, Marcos
Roberto Silva, Maria Jaqueline da Silva, Ricardo de Oliveira e
Roniele Martins da Silva votaram pela rejeição da denúncia.
Os Vereadores: Fábio Alves Moreira, Guilherme dos Santos
Malaquias, Rafael de Souza Villar e Rodrigo Ramos Soares
votaram pela aceitação da denúncia.
Os Vereadores: Geraldo Cardoso Guedes e Sérgio Augusto de
Santana estavam ausentes.

2º PROC. Nº 1.119/2023
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 130/2023
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: ALTERA OS DISPOSITIVOS QUE MENCIONA DA LEI

MUNICIPAL Nº 3.562, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012,
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.917, DE 28 DE
JUNHO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
OBS.: APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO COM EMENDAS - OBS: Os

Vereadores: Alexandre Mendes da Silva, Allan Matias Barboza de
Souza, Anderson de Lana Andrade, José Afonso, Marcos Roberto
Silva, Maria Jaqueline da Silva, Ricardo de Oliveira e Roniele
Martins da Silva votaram pela aprovação da Propositura.
Os Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira, Fábio Alves
Moreira, Guilherme dos Santos Malaquias, Rafael de Souza Villar
e Rodrigo Ramos Soares votaram pela rejeição da Propositura.

3º PROC. Nº 064/2024
ESPÉCIE: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2024
AUTORIA: MESA DA CÂMARA
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ASSUNTO: DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE DELIBERAÇÃO
REMOTA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 24 DE JANEIRO DE 2024.
OBS.: APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL -

OBS: Os Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira,
Alexandre Mendes da Silva, Allan Matias Barboza de Souza,
Anderson de Lana Andrade, Guilherme dos Santos Malaquias,
José Afonso, Marcos Roberto Silva, Maria Jaqueline da Silva,
Ricardo de Oliveira e Roniele Martins da Silva votaram pela
aprovação da Propositura.
O Vereador: Fábio Alves Moreira votou pela rejeição da
Propositura.

4º PROC. Nº 900/2023
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 107/2023
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 4.136, DE 02 DE

SETEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
NORMATIZAÇÃO DO TRANSPORTE, HIGIENIZAÇÃO
DE VEÍCULOS, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO
DOS PRODUTOS ORIUNDOS DA ATIVIDADE DE
CARGAS NOS MODAIS FERROVIÁRIO E RODOVIÁRIO,
DISCIPLINA A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS GERADOS POR ESSAS ATIVIDADES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 28 DE SETEMBRO DE 2023.
OBS.: A PROPOSITURA RECEBEU EMENDAS E RETORNARÁ

ÀS COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE, NOS
TERMOS REGIMENTAIS.

5º PROC. Nº 017/2024
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2024
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI NORMAS SOBRE O
PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO
MUNICÍPIO DE CUBATÃO, ACRESCENTANDO
DISPOSITIVOS E DANDO NOVA REDAÇÃO AOS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 10 DE JANEIRO DE 2024.
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OBS.: A PROPOSITURA RECEBEU EMENDA E RETORNARÁ
ÀS COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE, NOS
TERMOS REGIMENTAIS.

A presente Sessão Ordinária foi encerrada antes do horário regimental,
nos termos da alínea “c” do artigo 104 do Regimento Interno desta Casa, por
tumulto grave.

A Sessão foi encerrada às 16h.

Divisão Legislativa, 29 de janeiro de 2024.

Alexandre Sartorato
Chefe da DVL

Joemerson Alves de Souza
Presidente
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